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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 302/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que “Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho.“

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Romário Araújo Pereira, matrícula n° 1323, para acompanhar e 
fiscalizar o Contrato de Prestação de Serviços n° 026/2023, celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e FALCOM TECNOLOGIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, cujo objeto: Serviço de locação, instalação, ativação e 
manutenção de central telefônica do tipo digital, e manutenção da rede de telefonia e equipamentos, 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Art. 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 28 de junho de 2023.

A
-ErÉVÂUDO SOARES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que “Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho.“

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o (a) servidor (a) Ueliton Gomes dos Santos, matrícula n° 2011, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 3o Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
016/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e NOTA 10 
SOLUÇÃO EM TI LTDA, cujo objeto: Serviço de manutenção corretiva e preventiva com suporte 
técnico em equipamentos de informática com fornecimento de peças e mão de obra para atender à 
Câmara Municipal de Simões Filho.

Art. 2o - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

Gabinete da Presidência, 28 de junho de 2023. /

DEWÍ-lroSOÂRES DE SOUZA
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